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RESPOSTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Dimas Ramon Esper 

PROCESSO Nº.: 00371901620178130017 

SECRETARIA: Juizado Especial  

COMARCA: Almenara 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: J.N.C.M 

IDADE: 50 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: Medicamentos - Oxibutinina, Doxazosina, Tadalafila 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Como terapêutica medicamentosa para o 

tratamento de bexiga neurogênica e disfunção erétil pós lesão medular.  

REGISTRO DO PROFISSIONAL PRESCRITOR: CRMMG - 26847 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2017 00078 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Cuida-se do caso do paciente J.N.C.M., portador de paraplegia espástica, 

razão pela qual desenvolveu bexiga neurogênica e disfunção erétil. A médica 

que atendeu o caso informou que o tratamento clínico inicial através de 

cateterismo vesical intermitente já foi tentado, porém sem sucesso. Por conta 

disso, foram prescritos os medicamentos: (1) Oxibutinina 5mg, para inibir 

contrações involuntárias da bexiga neurogênica; (2) Doxazosina, para 

relaxamento da uretra proximal e colo vesical, para facilitar passagem da 

sonda de cateterismo; (3) tadalafila 20mg, cuja finalidade é o tratamento da 

disfunção erétil. Diante de tal quadro, pergunto:(a) os três medicamentos 

acima mencionados são fornecidos pelo SUS?  

(b) qual o valor de mercado para tais medicamentos?  

(c) os medicamentos são eficientes para o tratamento da patologia que 

acomete o paciente? 

(d) se a resposta ao item "a" for negativa, há alguma alternativa de 
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tratamento, de eficácia semelhante, dentre os medicamentos fornecidos pelo 

SUS? 

III – RESPOSTAS/CONSIDERAÇÕES: 

a) Não, apenas o Mesilato de Doxazosina (02 e 04 mg), está incluído no 

SUS, disponível através do componente básico de assistência farmacêutica. 

b) Mesilato de Doxazosina disponível no SUS; Oxibutinina 05mg caixa com 

30 comprimidos preço médio R$ 31,00; Tadalafila 20mg caixa com 04 

comprimidos preço médio R$ 61,00. 

c) Sim, são medidas farmacológicas coadjuvantes/complementares ao 

tratamento do quadro apresentado (bexiga neurogênica e disfunção erétil) 

pós lesão medular. 

d) Não; a última versão da Relação Nacional de Medicamento Essenciais 

(RENAME) não incluiu fármacos para o tratamento da disfunção erétil e da 

bexiga neurogênica como alternativa medicamentosa similar à requerida.  

 Bexiga neurogênica se refere à disfunção da bexiga urinária devido à 

doença do sistema nervoso central ou nervos periféricos envolvidos no 

controle da micção. A bexiga neurogênica pode ser hipoativa (incapaz de se 

contrair, não esvaziando adequadamente) ou hiperativa (esvaziando por 

reflexos incontroláveis).  

 O cateterismo vesical intermitente associado ao uso de drogas como 

as requeridas são medidas terapêuticas protocolares compatíveis com o 

quadro de disfunção neurogênica do trato inferior (bexiga neurogênica 

hiperativa).  

 Os inibidores da fosfodiesterase tipo 5 (IPDE-5) são atualmente a 

primeira linha de tratamento medicamentoso em monoterapia da disfunção 

erétil. As drogas IPDE-5 têm o mesmo mecanismo de ação e são igualmente 

eficazes, cada qual com características peculiares (rapidez de ação da 

vardenafila, rigidez de ereção com a sildenafila e tempo mais prolongado de 

ação com a tadalafila) que permitem ao médico e ao paciente a escolha do 
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medicamento mais conveniente para cada caso.  

IV – REFERÊNCIAS: 

1) Disfunção erétil com referência única: tratamento com drogas inibidoras da 

fosfodiesterase tipo 5, Sociedade Brasileira de Urologia, 

https://www.projetodiretrizes.org.br  

2) Fisiologia peniana e disfunção erétil: uma revisão de literatura, 

http://periodicos.ufpb.br/ojs2/index.php/rbcs 

3) Oxibutinina (Retemic®) e insumos para tratamento da bexiga neurogênica nº 

444/2014; resposta rápida 184/2014 NATS UFMG. 

4) Instituto de Avaliação de Tecnologias em Saúde – IATS, Eficácia e 

segurança de anticolinérgicos antimuscarínicos no tratamento da bexiga 

neurogênica hiperativa, Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 

Universidade Federal de Goiás, julho/2013. 
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